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O IBAGE -Instituto Brasileiro de Auditoria e Gestão Empresarial 

SS Ltda., como administrador judicial na Recuperação Judicial de Esquadrias Saraiva 

Ltda., vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue. 

 

Considerando que a primeira convocação da Assembleia Geral de 

Credores, realizada no dia 17 de setembro de 2019, às 14 horas, não obteve quorum 

para votação, realizar-se-a a segunda convocação, nos termos do do artigo 36 da Lei 

11.101/05, no dia 24 de setembro de 2019, às 14 horas, conforme publicado nos editais 

de fls. 593-595. 

 

Requer, ainda, a juntada da ata e da lista de presença da primeira 

convocação da Assembléia Geral De Credores. 

 
Propugna por fim, sejam todas as intimações publicadas exclusivamente 

em nome de Jonny Zulauf (OAB-SC 3.799) como titular da administração. 

 

 
Nestes Termos, espera deferimento. 

 

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2019. 

 
 
 

Instituto Brasileiro de Auditoria 

e Gestão Empresarial SS Ltda. 

 
Administrador Judicial 

Jonny Zulauf 












